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------------- ESTADO DE SÃO PAULO --------·-----

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquari-

tinga, Estado 

FAZ SABER que 

de S�o Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
-

a Gamara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promul-

ga a seguinte Lei:-

· A'RTIGO '.19 - A rua 116 '' localizada no Jardim Pa 
-

ra{so nesta cidade de Taquaritinga, 

CIO PINTO''· 

passa a denominar-se ''FRANCISCO INÁ 
-

ARTIGO 29 - Da placa indicativa, sob o 

do homenageado, constará a inscrição ''CIDADlO EMtRITO'' . 

nome 

ARTIGO 39 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI I , aos 20 de junho de 1.994. 

-

Registrada e 
' ' 

publicada 

O CARL 
efei 

na Secretaria da 

./ 

S NU ES DA 
Muni ipal-

SILVA · 

• 

Pr fe-itura, 
1 
1 

na data supra . 


